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ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

(Dispensa Número 
088/2019 (FUNDO) -1 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DA BANIA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE 
DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO DA BANIA - 
APADA/BA, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

CONTRATO N9 030/2019 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DA BANIA, CNP) nR 04.139.403/0001-77, situada à 3. avenida, 370- Centro Administrativo da 
Bahia, CEP: 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 07 de janeiro de 
2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS 
DO ESTADO DA BANIA - APADA/ BA, CNPJ no 42.171.207/0001-79, Inscrição Municipal n° 149.995/001-02, situada 
à Rua Ilhéus, no 96, Parque Cruz Aguiar, Rio Vermelho, Salvador, Bahia, CEP 41.940-570, neste ato representada pela 
Sra. MARI7-ANDA DANTAS SOUZA, portadora do RG no 485360501, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 
405.904.025-87, doravante denominada CONTRATADA, em face do constante do Processo administrativo no 
006.0400.2019.0007722-22, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, pelas normas 
gerais da Lei no 8.666/93, e alterações posteriores, bem como pela legislação especifica, mediante as cláusulas e condições 
a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

Constitui objeto do presente a contratação de entidade sem fins lucrativos, para o fornecimento de mão-de-obra portadora 
de deficiência auditiva para prestação de serviços de digitahzação e revisão de processos e documentos para a Procuradoria 
Geral do Estado, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos te II, respectivamente. 

§12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésdmos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12  e 22  do art. 143 da Lei estadual ri2  
9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

Os serviços objeto deste contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 
desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os quais 
manterá estrito e exclusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar de 05 de agosto de 2019 será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual n°9.433/05. 

§12  A prorrogação do prazo de vigência está condidonada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 
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ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

( x ) A garantia contratual será de 2% (dois por cento) do valor efetivo do contrato, podendo recair, a critério da 
contratada, sobre qualquer das modalidades previstas no §lo do art. 136 da Lei estadual no 9.433/05. 

§P A prova da garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do 
contrato. 

§P A garantia responderá pelo inadimplemento das obngações contratuais, e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominações legais. 

§39 
 

A CONTRATADA ficará obngada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato. 

§4° No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§552  A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

662  Será recusada a garantia quando não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

§7o A não substituição da garantia recusada constitui motivo para a rescisão do contrato, nos termos do art. 167 III, da 
Lei estadual no 9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

( x ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados: 

Item Postos de Serviços Carga 
Horária Quantitativo Preço unitário Preço mensal 

Supervisor 44ns 01 R$ 3.529,04 RS 3.529,09 

2 Digitahzador 44hs 13 R$ 3.033,26 R$ 39.432,38 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 42.961,42 

§19  Estima-se para o contrato o valor global de R$ 515.537,04 (quinhentos e quinze mil, quinhentos e trinta e 
sete reais e quatro centavos). 

§29  Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

• 
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CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

06.601 03 92 218 4704 

Região/planejamento Natureza da despesa Destlnação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

7900 339039 154 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 
executar os serviços deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de referência 
e no presente contrato, nos locais, dias turnos e horários determinados; 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do presente contrato, inclusive de apresentar 
ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários; 
respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disdplina e demais 
regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 
manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objetos deste contrato; 
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 
atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 
arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros por sua 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isso ocorrer por exigência do OCNTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes necessários à 
execução dos serviços; 

XII efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e /ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 
adimplir os fornedmentos e>dgidos pelo presente contrato e pelos quais se obriga, visando à perfeita exec ção 
deste contrato; 
emitir notas fiscais /faturas de acordo com a legislação; 
observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 
executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o p-azo de vigência do contrato 
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CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 
realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa ofidal no prazo 
legal; 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
no 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade pela execução do contrato. 

§1.2 
 

O adimplemento da obrigação contratei por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, inc. XXXIV, da Lei estadual 
no-9.433/05. 

§22 Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, int. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual no 9.433/05. 

§312 
 

O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da lei estadual no 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de referênda. 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§42 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§52 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

§6o Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§72  Com a condusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§82 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§92 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual no 9.433/05. 

§102 Fica indicada a corno área gestora do contrato a Coordenação de Distribuição e Atendimento — CDA, bem como fica 
indicada como fiscal deste contrato o Servidor Luís Otávio Rodrigues Lima Filho, Cad. 06.438.071-3. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BANIA 

CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, 
em consonânda com o disposto no art. 9, §9; art. 82, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual 
9.433/05. 

§12 A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§22 
 

Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32 
 

O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§42  A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) deverá(ao) estaV acompanhadas da documentação probatória pertinente ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação e à manutenção de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a celebração do presente contrato, observado o art. 126, indso XVI da Lei estadual no 
9.433/05. 

§52 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de drcunstânda que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplênda, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62 As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72  A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

A revisão de preços, nos termos do inc. Xi<VI do art. 8Q da Lei estadual n°9.433/OS, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruido com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§22 
 

O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n°10.406/02. 

§32 
 

A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual no 9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA —ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste con 
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§12  A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

H. compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de pagamento constantes do presente 
contrato; 

III. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no urso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INIXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12 
 

A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I 
a XV, XX e /OU do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05. 

§22 
 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da lei estadual n° 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma 
do §2a do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n2  9.433/05, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

§12  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabeleddos pelo Decreto estadual n2  13.967/12. 

§22  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art 185 e no art. 199 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§42  A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrênda das faltas 
previstas na Lei estadual na 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§52 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual ri2  9.433/05 e no Decreto estadual n2  13.967/12. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da resdsão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n2  9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

L Em caso de descumpdmento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§22  Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 102/0 (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

UI. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§3' Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lá. 

§49 
 

Na hipótese de o contratado se regar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

452 
 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§6° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§714 
 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for ocaso, 
cobrada judicialmente. 

§92 
 

Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

fls. 7/19 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE DISPENSA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as dáusulas e condições estabeleddas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da lidtante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois 
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r
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Testemunha 

Vinicius do Nascimento Miguel 
Coordenador de Contratos 
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ESTADO D-  A BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÉNOA 

(Serviços de digjtalização de processos e documentos) 

DO OBJETO 

1.1 Contratação de Associação sem fins lucrativos para fornecimento de mão-de-obra portadora de 

deficiência auditiva para prestação de serviços de digitalização de processos e documentos para 

Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações técnicas minemos e detaihamentos 

consignados neste Termo de Referência 

JUSTIFICATIVA 

2.1 A Procuradoria Geral do Estado utiliza as sistemas PGE NU e SUBA como ferramenta de gestão de 

processos eletrônicos, o que exige a digitalização de todos os processos e documentos que são 

disponlbilizados em meio físico, devendo estes documentos serem importados para as respectivas 

pastas digitais dos referidos sistemas através da cligitalização. Nesse sentido, considerando a 

proibição de abertura de processos no Sistema Integrado de Controle Administrativo, Judicial e 

Previdenciárlo - SICAL observamos um aumento da migração dos processos ffsicos para os sistemas 

eletrônicos PGE.NE7 e SEi 8.4, o que impacto diretamente rio aumento do volume de digitatizações e 

revisões. Salientamos, portanto, que os serviços de digitalização são essenciais ao bom 

funcionamento das atividades finalisticas da PGE, bem como da areia de sustentação, pois utilizam 

esses sistemas para realização de suas atividades diárias. 

3. enonssioruus/RFouisaos/eftanos 

3.1 A equipe de profissionais deve ser emassaste conforme quadro abaixo 

Pasto twooko Cales Meai Quantitativo 

Susenrisor/Intersrete 44 horas semanais 01 

ingitalizador 44 botas semanais 13 

Quantitativo sota a ser contrinado 14 

32 FUNIOIS e requisitos necessários: 

3.2.1 Supervisor/Intárpnete: e o responsável pela supervisão dos 'moços executados, bem como 

pelo controle e organização das demandas de digitalizaçâo junto aos dial:agradares. 

Também e responsável por intermediar o processo ae comunicação das Magali:adores com 

a CONTRATANTE. Deve possuir escolaridade mínima de nível médio, boa comunicação 

verbal, fluência em Libras, e experiência na coordenação  de surdos. 

3` Avenida a' 370- Centro Administrativo 
CEP: 41245-01:15 • Tel: (71)3115-0416 

Salvador. BA. 
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ESTADO DA BANIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

3.2.2 Digitailzedor: o dignaluador é o responsável pela inserção dos documentos (seja ele físico 

ou eletrônico - mídias e arquivos em diversos formatos) no sistema disPonibileada Pela 

PGE. Deve possuir escolaridade mínima de nível médb e ser portador de deficiência 

auditiva. 

3.3 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS PROFISS/ONAIS 

3.3.1 Os serviços serão prestados diariamente, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, de 

forma regular e contínua durante a vigência do contrato 

3.3.2 Os serviços deverão ser executados na sede da PGE, município de Salvador, Bahia. 

3.3.3 Os serviços devem ser executados ria sede da PGE, no horário de funcionamento do 

órgão e nos dias em que houver expediente no órgão, respeitando a carga horária 

mínima de 44 horas semanais, podendo sofrer alteração em função da necessidade 

do serviço, devendo ser pactuadas previamente com a CONTRATADA. 

3.3.4 O prazo de execução dos sennços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme disposto na Lei Estadual n°9,433/2005. 

4. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS/ RECURSOS NECESSÁRIOS/DESCRIÇÃO 

4.10 serviço se constituirá na digitalização de processos e documentos, conforme especificado 

abaixo: 

Itera Icádgo 1 Descrição do serviço Unidade Cronograrna/pram 

Serviços de dignalizaçâo de 

processos é documentos para 

Procuradoria Geral do Estado 

1:11 12 meses 

4.2 A digitalização consiste na inserção de páginas do processo ou documento físico no sistema 

PGE.NET  e/ou SOGA através de um scanner ou por meio de Importação de arquivos 

eletrônicos/digitais para os referidos sistemas. 

4.3 A digitalização também poderá ocorrer em outra ferramenta que venha ser adquirida e/ou 

disponibilizada pela PGE para realizaçãodos seneços. 

3 Avenida it 320 Centro Administrativo 
CE?; 41745-015 -"fe4: (71)31154416 

Salvador, BA. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

4.1.1 Descrição resumida dos procedimentos 

4.1.2 O digitalizador deve receber a demanda dos processos/documentos e inseri-la na pasta 

digital dos sistemas disponibilizados pela PGE. 

4.13 A digitalização dos processos/documentos deve ser classificada de acordo com o tipo de 

documento, conforme tabela de classificação disponível no próprio Sistema. 

4.1.4 O digitalizador deve conferir a numeração das páginas dos processos/documentos, de 

modo a evitar qualquer falha no processo de digitalização 

4.1.5 Quando se tratar de documentos digitais (arquivos em PDF entre outros), o digitalizador 

deve realizar a importação destes para os sistemas disponibilizados pela PGE, efetuando a 

classificação conforme cada tipo de documento. 

4.1.6 O digitalizador deve realizar toda preparação do documento antes da realização do 

procedimento de digitalização, o que inclui a desencadernação, extração de grampos, clipes, 

entre outros corpos estranhos que dificultem ou impeçam a execução do procedimento. 

4.1.7 O digitalizador deve executar o procedimento de digitalização conforme orientação da 

PGE, seguindo as normas e procedimentos operacionais disponibilizados. 

4.1.8 O digitalizador deve, após a realização do procedimento de digitalização, reorganizar os 

documentos em sua pasta original, a fim de possibilitar a conferência pela CONTRATANTE. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os serviços devem ser executados com a qualidade necessária, visando à satisfação de nossos 

clientes internos, devendo a CONTRATADA: 

5.1 Selecionar e disponibilizar 01(um) supervisar/intérprete e 13 (treze) digitalizadores 

conforme previsto neste Termo, especificamente nos itens 3.1, 3.2.1e 3.2.2. 

5.2 Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados durante toda vigência 

contratual, cumprindo integralmente todas as exigências legais. 

5.3 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e 

todas as condições exigidas para a sua contratação. 

5.4 Selecionar e disponibilizar os colaboradores (digitalizadores e supervisar), dentro do prazo 

estabelecido no contrato, no horário de funcionamento da PGE, devidamente fardados e 

identificados com crachá, cuja responsabilidade de emissão é da CONTRATADA. 

3' Avenida rir' 370 - Centro Administrativo 
CEP-  41745-005 - (71)31154416 

Salvador. BA 
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5.5 Cumprir rigorosamente as normas internas da CONTRATANTE e os regulamentos 

pertinentes aos serviços objeto da contratação. 

5.6 Efetuar a reposição dos profissionais nos postos, de imediato, em eventual ausência. 

5.7 Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, devendo 

submeter o relatório de freqüência de todos os colaboradores a CONTRATANTE, 

5.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o disposto na Lei Estadual ne 

9.433/2005. 

SS Atender todas as exigências legais da CONTRATANTE, prestando as informações necessárias 

solicitadas para o fiel cumprimento do objeto contratado. 

5.10 Indicar a CONTRATANTE o nome do seu preposto ou empregado que atuará como líder 

dos serviços, com competência para manter entendimentos, receber comunicações ou 

transmiti-las ao gestor e ao fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato. 

5.11 Responder pelos atos e omissões de sua responsabilidade. 

5.12 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anomalia na prestação do serviço, 

bem como prestar os esclarecimentos necessários que a Administração julgar necessário. 

5.13 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas. sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

5.14 Manter regular e atualizado seu cadastro e documentação junto aos órgãos 

competentes, cumprindo todas as exigências legais e operacionais estabelecidas por estes. 

5.15 Manter contingente suficiente de profissionais, de forma a atender o cumprimento das 

obrigações assumidas, devendo possuir pessoal excedente, que possua as características 

exigidas de substituição. 

5.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

5.17 Substituir o profissional, após notificação da CONTRATADA, que proceder de maneira 

desrespeitosa para com os servidores desta, além do público em geral, garantido que o 

mesmo não volte a prestar serviço da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE. 

3' Avenida n" 370- Centro Administrativo 
CEP: 41745-005 • 'fel: (71)311541410 

Salvador. BA. 
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5.18 Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obngações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando forem vitimas os seus empregados, 

durante o desempenho dos serviços ou em conexão com esses, ainda que acontecido nas 

dependências da CONTRATANTE. 

5.19 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

existentes ao tempo da contratação ou por vir, resultantes da execução do contrato. 

5.20 Apresentar à CONTRATANTE, mensalmente, nota fiscal relativa à prestação dos serviços. 

bem corno os comprovantes de pagamento de salário, quitação de todas as obrigações 

trabalhistas, previden ciarias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado 

a serviço da CONTRATANTE, por força de contrato, sem prejuizo da apresentação de outras 

comprovações exigidas por força de contrato e da lei. 

5.21 Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, zelando 

sempre pelo bom desempenho dos serviços, cumprimento das obrigações e orientações 

estabelecidas pela CONTRATANTE. 

6, DAS osfliczaçõos DA CONTRATANTE 

6.1 Fornecer a CONTRATADA todos os recursos indispensáveis ao cumprimento do contrato, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste. 

6.2 Fornecer capacitação para as digitalizaclores e supervisar da CONTRATADA, nos sistemas 

disponibilizados pela PGE. 

6.3 Disponibilizar toda infraestrutura necessária: estações de trabalho, scanners, 

computadores, mobiliário. 

6.4 Proceder à publicação resumida do instrumento do contrato e de seus aditamentos na 

Imprensa oficial no prazo legal. 

6.5 Realizar apagamento pelos serviços prestados, mensalmente, apôs apresentação da fatura 

pela CONTRATADA e conferência de toda documentação comprobatóna exigida, devendo 

ser atestada pelo Fiscal ou Gestor do contrato. 

6.6 Realizar a Gestão e Fiscalização do contrato, através da Coordenação de Distribuição e 

Atendimento, verificando continuamente a qualidade e eficiência dos serviços prestados, 

3° Avenida 10 370- Centro Administrativo 
CEP: 41745-005 Tel: (7113115-0416 

Salvador, BA. 
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6.7 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de modo a garantir as obrigações 

assumidas no contrato e na proposta de preços da CONTRATADA. 

6.8 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas ou descumprimento do 

contrato, através de notificações. 

DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA será submetida à avaliação mensal de desempenho, aferindo-se a qualidade dos 

serviços prestados na consecução do objeto do contrato, através da analise dos indicadores de 

desempenho dos processos de trabalho estabelecidos pela Coordenação de Distribuição e 

Atendimento da PGE, devendo o índice de conformidade no mis ser maior ou igual a 98%, que será 

Mensurado a partir da seguinte fórmula. 

Volume digitaliaado cisoonibibtado em conformidade  X 100 

Volume total digitalizade 

7.2 Os relatórios serão extraidos dos sistemas utdizados para realização dos serviços, devendo 

ser analisados pela CONTRATANTE, através do Coordenador de Distribuição e Atendimento. 

e dispon ibilizad os ao preposto indicado pela CONTRATADA. 

7.3 A avaliação deverá ser permanente e em caráter continuo, devendo ser realizada pelo 

Gestor e/ou Fiscal da CONTRATANTE. 

7.4 A avaliação deverá ocorrer até o 102 (décimo) dia útil do mês seguinte à prestação do 

serviço. 

7.5 O gestor da CONTRATANTE devera notificar a CONTRATADA em caso de não atendimento 

do indicador estabelecido, para tomada das providências cabíveis ao cumpnmento das 

atividades definidas pela CONTRATANTE e correção de eventuais desvios. 

7.6 No caso de não atendimento e permanência das falhas de forma reiterada, deverá a 

CONTRATADA adotar as providências necessárias, previstas em lei, a rescisão do contrato. 

DA MODALIDADE E TIPO C{ LICITAÇÃO (CONTRATO -DISPENSA Art. 59, XVIII -Lei 9433/200S) 

8.1 Em razão das caratteristicas da contratação, pretende-se contratar Associação sem fins 

lucrativos, para fornecimento de mão-de-obra portadora de deficiência para prestação de 

serviços de digitagzação, conforme disposto no art. 59, inciso XVIII, da Lei ria 9.433/2005. 

3' anvada n' 370 Cenho Admantarauvo 
CEP: 42745-OUS - Tet 17431 5-01 lb 

Salvador, 13A, 
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13 3.033,26 39.432,38 44h Digitalizador 

Valor mensal 42.961,42 

Valor global (anual) 515.537,04 

Planilha de estimativa dos custos 

Carga 

horária/semanal 

44h 

Posto serviço 

Supervisar/Interprete 

Quantitativo 

01 

Preço Unitário 

(RS) 

3.529,04 

Preço Mensal 

(85) 

352904 

Luis Rodrigues Uma Filho 

C enador Técnico 

ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BANIA 

9. DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1 Deverá a CONTRATADA apresentar garantia contratual no valor de 2% (dois por cento) do 

valor do contrato. 

10.00 REGIME DE EXEO.IÇÃo 

10.1 A forma de medição dos serviços para fins de pagamento será empreitada por preço 

global. 

11. MANILHA DE ESTIMATIVA DOS CUSTOS 

11.1 Estima-se para a referida contratação o valor global de R$ 515.537.04 (quinhentos e quinze mil, 

quinhentos e trinta e sente reais e quatro centavos), conforme proposta apresentada pela 

CONTRATADA no més de maio de 2019. 

Salvador, 23 de maio de 2019. 
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ANEXO II 

C_ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO DA BAHIA 

APADA/BA 

CNP1: 42.17120710001-79 

PROL U RAI/CRIA GERAL DO ESTADO - PGE 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. SUPERVISOR r- 1  

QUANTIDADE DE MESES - 01/DIA -44 HORAS 12 

L DADOS PARA CONTRATAÇÃO1Em VALORES UNITÁRIOS) 

VALOR MENSAL DA REMUNERAÇÃO , 1.531,39 

ENCARGOS SOCIAIS (ES) - 1PA5 566 

EXE/619,0 DE ITENS Dl CUSTO MENSAL 

INCIDÊNCIA 5/ 
REMUNERAÇÃO 

VMOR UMTÁRIO 

36  (I EM R$ 

i I165 PATRONA' (pode valia: de acordo com o código FPAS da CONTRATADA) R$ 396,28 

I 7  

3 

SAT (oodeaailar de acordo com o código EPAS da CONTRATADA) 1,00% R$ 15,31 

INCRA (pode variar de acordo com o código FPAS da CONTRATADA) 0,20% 85 3.06 

4 SERRAF(pode variar de acordo com o código EPAS da CONTRATADA) 0,30% 85 4,59 

5 SLIVARoode Variar de acordo com o código EPAS da CONTRATADA) 0,00% 850,00 

6 SENAI AIMCIONAl(pode varia' de acordo tomo Migo EPAS da CONTRATADA) 0,00M RS 0,00 

7 SESC (pode varar de acordo como código EPAS da CONTRATADA) 1,50% R$ 22,97 

8 SMARia EDUCAÇÃO IINDEI (pode variar de acordo com o código FPAS da CONTRATADA) 2,50% 8538,28 

9 FGTS MENSAL 800% R5 122,51 

10 PIS 1,00% RS 1531 

TOTAL ENCARGOS 344Y RS 52832 

PROVISÕES INTERNAS 

Dera ITENS PROVISÕES MENSAIS INTERNAS 

INODENCIA 5/ 
REMUNERAÇÃO 

VALOR uNITARIO 

% (•1 EM R$ 

1 Provia° Mensal FGTS Rescisório 3,20% RS 49,00 

2 Provisão Mensal contribuição social FGTS ~intui° 0,80% R$12,25 

Provisão mensal 1/12 13' adiado 8,33% *5 127,56 

4 Provisão mensal 1/12 férias (terço Constitucional 2,78% RS 42,57 
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moldo 311214,/a I Rol 17)56  

P O 0,4,04,1hIpólese de 2 Iresi 27% RS 45 

7  nuogos sobre I/12 ne 77.7.ánot ONO co63ituc on3II.Ortsoprlvlo 
205,01 34.5% 

RS 80.7 

a
prosis o mtnat ml se 6,5400 sobre 1/1 io 
BR - R513 4 

RS /61  

PRO 

GO 
Anotador/1mo 

oo 

pbtaàoenflr.o 

VALOR uNrrSo WISAL DA FMUNEMÇAO É ECMGO 1114500 1.520,08 14$ 30450,56  
no,nsâai* lesuMos 

VALOR ANUAL lIAMES MÉDICOS AoMLssIOrIAI,MIS O AL O NO E PVRIÕOICOI IS 20,00 R$ 240.03 

VAIO. MRNS,AI AILMIMTAÇÂO( R$ 14,00 22 PAT ES 24640 as; 95520 

VASORMENSALVALÉ 1wIseoRTr(R$1.40 >2 5162,80 • r$9usi c 5570,97 55 652,04  

VALORCRACHÁ/ANUAL RS 6,00 R$ 72,00 

VALOR FARDAMENTO/ANUAL (AS 26c,00. na 01 por o tel ES 26. 55 330,54  

ÍORAISONEF100S ou 4.439.48 

IA/ A O 5 O, (PLCM6É INSUMOS(R.ESRPICPINI 551 510.00 

IEITO' AI IREN LOS/OS 45 363.09 

NEM-D.A.. RS 117 

(C) DMIN CÃO 85/06304  

VALO* GLOBAL ES1IMA00 IA • R o CI RS 3529,04 05 31 341,14 

Salvador, 23/05/2019 RS 42.343.48 

Marnanda Dantas Souza - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO DA BAHIA 

APADAMA 

CNPA 42.171.207/000149 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA' PGE 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. DIGITALIZAI)OR 10 

QUANTIDADE DE MESES - 04/DIA -44 HORAS 12 

CACOS NUA CONTRATACAO (ELA VALORES UNITAJJOSI 

VALOR MENSAL DA REMUNERAÇAO  
ENCARGOS soc (ES) -f-PAS 56' 

TEM MIMAM° Of ITENS DF CUSTO MENSAL 

IwclotNcLA 

REMUNERAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

%r) EM RS 

p 7R Al e variar de acordo com o código rPAS Ca CONTRATADA, 20% as55,2 

SAT Ipodevieler deacordoc010 ncddl8o FPAS do CONTRATADA) 1,00% RS 12. 76 

RA (pode variei de acordo com o cddigo ERAS do11ONTRATADA1 0.20% RS 2.5S 

4 IRlt&I(padr vaner de acordo coen 8E800 ERAS da C 1404) 0,30% RS 3 

I( variar acordo cum o Mibm ERAS 0.00% RS 0,00 

ISOlAI I lar de acordo coro o código ERAS da CONTRATADA) MOS% RS 0,00 

7 (pode radar do com o Migo MAS da CONTRATADA) 1.50% RS 19.14 

8 SAIAMO EDUCAÇÃO 1F radar de acordo com o código ERAS da CONTRATADA) 2,50% eS 35.90  
8.00% RS 102.09 

10 IPS 1.00% R5 12,26 

ITEM ITENS PROVISÕES ME INTERNAS 

INCID NOA S/ 

CÃO 
VALOR UNITÁRIO 

I'l (M aS  

1 ProVIdo Memal (WS Raccódrio 1.20% RS 40,84 

2 provslo Mamal Dm I FGTS Ransórlo 0$01. R$ 10,21  

%E I 12 13 salino 8,3 RS 106,30  

4 rço ConsOhmon%) 7/116 RS 35.48 

a I  
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1/1311,145 ( • 47  na) 1 

6 P. de ato p,6s4oIn 2 aao,1 o 

foi os /I) 130 PI I Itiffs0 OH 000  

Os 
67,27 

G 11 11. 011m - prova, poiso pinico 0 RS 1Gt.4$n 
ti 

13,47. 
05  

PROVI ERNAS ,38% ,90.  

01 
/ano 

10 
Nen 

941.0ft urarkee mania DA REPAIJNERAÇA0 E EITEMIGOS (070•01 3.14241 0$25 709.04 OS 757 ~AO 

MOMPER DE adimos 

VATOP ANUAL EXAME) FI4INCOSIA17•AI5SIONAI ITIMI15IONA1 RETORNO E 7441037401 4$ 20,00 R ?40. 

VALORMUI AUMENTAÇAOIRS 14210 1. 201 20% •611 246,40 RS 3.956,40 

VALOR ATE TRANSPinill IHS GTO ii 124 . ES 161,80 RS R2,0436% tio ¶aviro 034,76 

ValoR C 0411 856,00 0572.00 

nR140 rASDAM(*ITO/AN,27ii 150.004 04 - 02 4a IN4&IÇMOECL ES 26,62 2904 

10Taa R,346rb0$ 4$ 106.30 4$ 4.613,40 0545,236.40 

I6144109 JNITARIO M43416L Cnt int HEE 1,174LARGOS E 011113,405 Ifii ES-PI HIN) IS 2.143,43  

11070161 BI NFFIEIGS 35 

TOT ti I. 

TAXA DE A0A4HItMCl0 20% j &016A4 46404464  

VAU:IR GLOBAL ESTORROO (A, 11. C) 3 '4 26340.12 RS 36601n,5Cl 

Salvador. 23/05/1019 R$ 363.991,10 

Mann nda DanTHS SOU2a • PresiOente 

fls. 19/19 



RESUMO DO TERMO Aornvo N' 02 AO CONTRATO 11' 10112010 
PTOCOSSO SEI a': 009 (C13.2019.002732243 Contratante: Egado da Barca através es 
Secretaria da Admitas-tração Contratada: Ratara CorYstrupSes Ltda ME Objeto: Prorrogaçáo 
oo prazo de -nenen da relendo 4:engato por 90 (noventa) dei. com  eretos retroalotas a 

25 07 2019, liem com pronntrano  do prato de execução poiso (nventa) das, obtft eleitos 
atrevas a 2407 2019, mantendo-se o valor global do contrato da R1 221 62821 (duzentose 
ante e urn rtt,) se.scentos e vinte e seis reais e Unta e um centavos) Assinatura: 31 IP 2019 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

APOSTILA tr. 884)9319: 

A SECRETARIA DE CIEPEDIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI, no uso de suas atnbutpraes 
e considerando e que apta os Ads 1541 e 155 da Lei Estadual e' 9 433 de 019395 resolve 
expedir a presente apostila referente aos Contatos abaixo relaetonades, eOnt o objelive de 
nano oe Gestores e Piscais que Mão Acompanhar Ge trinetos. Ninados por esta Santana. 
-Mnfone a seguir 

Pd' do Contrato Contradada GestortEeical 

5039718.0uSOCCER 
GOELI3A 

018;2017 JAVA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LIDA 

Gabinete da garrana Salvador 02 de apodo de 2019 

ACtÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 
Secretaria de Caneta. Tltn0101jia e Inovação 

APOSTILA N". 1385/2012: 

Gesta 'rapei 
Obreira °ergueu • 
matricula 28 017 036-
4 
Bradai Fedem* 
Ealevioda Stlat 
Monteai - marota 
:28648 000-e 
Gatear Dignar 
Otiveta Cesquare - 
matricula 29613 036-
4 
Fiscal, Fabiana 
Estevão da Silva 
Monteiro - 
mirante 28 840 08e-
4 

A SE GRE TAR1A DE GIE ROLA. TECNOLOGIA E INOVAGA0- 9E01) no uso NE eat153110221 
e consketando o que dispõe os Arts 154 e 155 da Lei Estadual n't. 8,433 de 01:03126 resolve 
expedir a presente Aposso, referente aos Contratos, abano rei/manado-4 com o objetivo de 
defeitos Gestores e Focais que trio acompanho; os contrates ramados por esta &COAM 

CONTRATADA GE BTORFISCAL 

COELBA Castor. Manai de 
Alnletda Goela mar nova 
92.0011E94 
Fiscal Pedro ancas 
Pimenta I • ~acua 
28819 188-5 
Gestor Alatoa de 
Almada Costa - manaria 
92 0011894 
Fiscal. Pedro Vitus 
Pimento' - minara 
28 919 186-5 . _ 

JAVA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA 

PP CO CONTRATO 
5039948Ç GERICUSD 

.020"2(319 

013-2917 

01E4017 

EMPRESA RAIANA DE 
AGUAS E SANEAMENTO 
MUSA 

--016eR-9 - C RE TA G 10 E 
SERVIÇOS LTDA 

4 Glebr. Manei de 
Almasa Gosta mancuat 
920011804 
%cal: Pedro Vinasius 
Mantel matricula- 
28 012.186,5 
Gastar Marcas de 
~da Cosh • matricula 
92.0011894 
Pisai Pedro Vaiou 
Ptmentel - maefaià 
26519 186.8   „. 

• 

6 LICITAÇÕES DIÁRIO OFICIAL 
ardebtira radtvalimaloAnn) tusln.is Raia 

MEADO. 3t'.1( AGOStO DE lffig • 22 92- 

VICE-GOVERNADORIA 

VECE-GOVERNADORIA 

RESUMO DO TERMO ADITIVO N'0312013 -CONTRATO N.05/2018 
Pranto. n.007 0E00 2019 0000111-17 - Contratante O Estado da Barda, aviveis da Vice• 
GOvernadona - Controlada WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA @buo 
Prorrogação de prazo da 'agencia por mui 12 (6015t) nieSes e RenuncIa 30 Rearuatamenlo 
Anual iNPCTSGE 2017.2019 Valor Nasal entonado.  R53110011.00 (trezentas e anue ma 
meml.Uttidade Orçamentam: Gostem' 07.10110001 - Proudo Abonde 2000 Elemento de 
Despem. 33.90 33- Fome 100 Data da Assinaste. 0206 2019 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo SEI n' OGS 0400 2019 0007722-22 
Central* n' PGE 030/2019- Damon.. ri. 0882019 
Contratante ESTADO DA ElatitAi PROCURADORIA GERAL DOESTADO 
Contratada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO 
DA BANIA -ARROMBA 
Objeto. Forrocutml0 de Mâo de obra paradora de deite anca audva para prestação de 
Sensos de dideelklielO e cavalo da amteases e dozumentos para a PGE no varo obbar 
estimado dê RI 515.537.04 (qunhentes quinto mil quinhentos e Nela e sete teia e quatro 
cantavas) Unidade Orçamentaria .06401 Ponta - 154, ProjelotAtandaste - 4704, Entramo de 
Deieeee -3390.39 Prazo 12 More 1 meseta parar de 090812019. Retine de ExecuothotParrna 
se Pagamento: Empinada por preço unário 
Now Responsava pela Gatão Contratei' Coorionação de CalltribUiçãe e Atoo:IMANO 
Gestor Ltua Orare Rodnpues Uma FM 
FISeal Peba Brio da Sara 

Primam- SEI e" 006 01126-2019 0004361-11 
Cena n' AGE 031/2019 Propilo Usar-Med rr• 005,2019 
Contratante ESTADO DA BAHIMPROCURADORIA GE RAL 00 ESTACO 
Contratada, AVANSYS TECNOLOGIA LTDA 
obreto Serviços de apoio autuo especializado na arca de TeillOICIVII da Infornseact (Til 
~pendendo planejamento. desenvolvimento implantaale. erecta° e monitora:num do 
amoitas raiseionadart à educar' de ~SOMA de Neentoss. no valor glabra ealimadô da RI 
779 29524 (setecorros e setenta e nove mi tronam e noventa e oito men e vinte e ware 
centavos), Unidade OrçarneMare -86601. Fome - 154. PropturAtmdede - 57213 EICIII01110 de 
Desama .33 90.40 Prato 12 Mem) metas a partir da data da amnatura102,08"2019,  Rosne 
de ErettinvieiFerMe do Pagarnest10. Empreitada por preta Entali° 
Bebi Responsável pela Ge1110 Contraiu( Coordenação de Gesta° E stratersca 
Gesta e Fiscal &Indo Jorge ROMNUes Bramido 

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL 
Te.1110 Aditivo 04 (Contrato P3604911015) 
Processo nv 006.7550.201-9.0010365-158 
Contratante E 5000 DA BARIAPROCURAPORM GE RAL CO ESTADO 
Gantilada ESCRITA COMERCi0 E SERVIÇOS LIDA 
Objeto: Pto rogar o contrato por 12 (doze) mon. com  nide em 211294019 e arma° em 
27,094029 cuias despesas serão atendidas peta Unidade Orçamerltarla 08,101 Ponte - 100 
ProjetoativEdade 2000. Verrumas de Despesa- 33 90 39 retificadas as cláusulas em de moordo 
)oni is ---445, ossos on a ,5sormas ralsrwadas as co riras 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO N'03112019 
Processo n') 0200170520700 Contratante. Estado da Bafio auarns da Secretariai de 
Ammaseasto. Contratada Amenaolo Ratam de Deflectires Fiamos - ABADEF. Objeto.  
Picai/era de serviços de suporta admnrstraUst e operacional a pedes  Imbuem Valer Wenn,  

Estando: RS 1.081051,20 (um mago, adenta e unindomovera e um tecia e surde ia ~voa? 
Vsgencsa 12160801 ~boa, contados a partir da data da easnaturs. Modalidade. Dtspenea 
de LtotaÇa0 n° 011E2019. Regime de Executo: Enxertada Per PAN0  unNiMs EavaTa de 
Pagamento'. Altivas da ordem banana ou dane em Ponta corrente. Unidade Orçamentara: 
09801 Unidade Castrara 0001: Ação 04 122 218 2864. Natureza da Despesa 3 3 90 37' 
Dominação deRepoiso- 0 100 00000d ASSIII4 tura do contrato 02.052019 

RESUMO DO TERNO ADITIVO H' 06 AO CONTRATO W052;2015 
Processo SEI n°. 0000281.201w0021384-67 Contratante: Estado da Santa. almiês da 
Sentada da AdmIrestraçlo. Contratada Empresa Gradual Serviços e Ernpmendlmenas Lao 
EPP. Objeto: Pra/rapar-ia de pran da s°08neta do referele eaante per DF lión) meras com 
inicio em 29072019, mantendo-se o valor mamai enteada em RI 84 Se9 45 taranta e unho 
mal quir.hennt quarenta e nove reais e quarenta e cinte centavos) (Mudada Orçamentaria 
09.101. Unrdiade 0441014) 0002, ProjelotAtivniatie; 04.122.502 2001, Elannento de Despesa 
3.3.130.32, Fonte de Recurso. 0.100.009300. Assinatura. 28.07.2018. 
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